
LEI MUNICIPAL Nº 2203
Declara de utilidade pública o RÁDIO CLUBE DE 
CARAZINHO e da outras providências.

ARMINDO XAVIER DA CRUZ, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art.  1º  -  É  declarado  de  Utilidade  Pública  Municipal  a 

RÁDIO  CLUBE  DE  CARAZINHO,  entidade  que  congrega  os  rádio-
amadores de nossa cidade.

Art. 2º - Esta outorga é concedida, tendo em vista os rele-
vantes serviços de divulgaçπo e serviços pessoais que prestam 
seus integrantes a Comunidade, atualmente em número de onze rá-
dio-amadores.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

çπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 16 DE DEZEMBRO DE 
1968.

a)ARMINDO XAVIER DA CRUZ
Prefeito Municipal
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